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República Federativa do Brasil
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA DOS VEREADORES DE INDEPENDÊNCIA


INDICAÇÃO N° 05, DE 04 DE MAIO DE 2024. 
                                                                   
 

              JOAILSON ROBERTO REDEL, vereador integrante da atual legislatura da Câmara Municipal de Vereadores de Independência/RS. Com base no art. 39 III, da Lei Orgânica e no art.206, I e art.243 do Regimento Interno desta Casa, requer que após a tramitação em plenário seja encaminhada ao Poder Executivo Municipal a seguinte:
INDICAÇÃO:
[bookmark: _GoBack]              SUGERE AO PODER EXECUTIVO A INSTALAÇÃO DE UMA LOMBADA FISICA NA AVENIDA TRÊS DE MAIO ENTRE O CTG SENTINELA DO RIO GRANDE E O MINI MERCADO ZUZA.
Senhores(as) Vereadores(as):
            Considerando a necessidade de melhorias e segurança nas vias urbanas, principalmente pelo grande número de veículos que trafegam dos bairros em direção ao centro da cidade, e que nas proximidades do CTG empreendem velocidades acima do permitido pela via, precisamos garantir segurança dos pedestres, principalmente das crianças que atravessa a avenida em direção a Escola Getúlio Vargas e ao CTG Sentinela do Rio Grande.
Dessa forma, solicito que seja avaliada a possibilidade de instalação desta lombada, visando proporcionar mais segurança no transito na avenida Três de Maio.
Independência/RS, 20 de maio de 2024

Ver. Joailson Roberto Redel
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